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Planalto-Pr., 09 de Fevereiro de 2021,

DE: Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada com vistas à
prestação de serviços de profissional médico com perfil para atendimento na
Estratégia Saúde da Família (ESF) e Atenção Básica, para consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como
realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica
médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, com carga horária conforme
programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme abaixo segue:
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Descrição Unid Quant.

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de

palestras, visitas
domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária

Valor TotalUnitano
102,83 123.396,00
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de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS

TOTAL I 1200 102,83 123.396,00

Descrição Valor Total

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Lfnidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de

palestras, visitas
domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

102,83 123.396,00

TOTAL

V Lote 3

102,83 123.396,00

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,

.  I Valor Total

102,83 246.792,00
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Estado do Paraná, bem
como realização de

palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 08 (oito) horas diárias
num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

como

Descrição

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem

como realização de

palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 08 (oito) horas diárias
num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria

TOTAL I 2400
Lote 4

Unid Quant.

102,83 246.792,00

Valor
Valor Total

Unitário
102,83 246.792,00
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Municipal de Saúde (SMS),
com início dos trabalhos a

partir de julho de 2021.

TOTAL 1200 102,83 246.792,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 740.376,00 (setecentos e quarenta mil trezentos e setenta e
seis reais).

Cordialmente,

7
L/-

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN' 09.272.764/0001 00
Rua Júlio Skrzypczak, 742

Fone/Fax: (046) 35551589 e (046) 35551597
85750000 PLANALTO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de Planalto

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Gilmar Luiz Scherer.

3. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços

de profissional médico com perfil para atendimento na Estratégia Saúde da

Família (ESF) e Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos

ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, com carga horária conforme

programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

w
^  -Lote 1 -

item Descrição Uníd Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1 Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras, visitas

HR

i

1200 102,83

1

123.396,00

OOô
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domiciliares,

ambulatória!

médica,

ginecológica,

atendimento

em clínica

pediátrica,
obstétrica e

pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

TOTAL 1200 102,83 123.396,00

Lote 2

Item
Descrição

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras, visitas
domiciliares, atendimento
ambulatória! em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria

Valor

Unitário
Quant Valor Tota

102,83 123.396,00
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Municipal de Saúde (SMS)

TOTAL 1200 102,83 123.396,00

Lote 3

Item
Descrição Unid

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 08 (oito) horas diárias
num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

HR

TOTAL

Quant.

2400

2400

Valor

Unitário

102,83

102,83

Valor Total

246.792,00

246.792,00

Lote 4

Item
Descrição Unid Quant.

Valor

Unitário
Valor Total

1 Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

HR 2400 102,83 246.792,00
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Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem

como realização de
palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambuiatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 08 (oito) horas diárias
num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS),
com início dos trabalhos a

partir de julho de 2021.

TOTAL 1200 102,83 246.792,00

4. DA JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o

seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece

as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão,

compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam

impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a

4
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gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização;

Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI;

Regulação: Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na

Saúde;

Considerando a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, institui a

Política Nacional de Atenção Básica e estabelece diretrizes para o Sistema Único

de Saúde (SUS) e determina os profissionais necessários para as ações de

promoção à saúde.

Considerando que o último concurso público para preenchimento da vaga

para médico foi em 2015, sendo que não há mais candidatos para serem

convocados;

Considerando que a última licitação para contratação destes serviços, não

há mais contrato vigente, e que no Processo Seletivo Simplificado, o qual foi

aberto em 2020 houve desistência por parte de alguns servidores contratados,

sendo que não há mais nenhum candidato a ser chamado, ocasionando a

interrupção dos serviços para a população;

Considerando que encerra em julho de 2021 a vigência da contratação do

medico do PSS Edital 001/2020, sendo que não há mais profissionais

classificados para serem chamados do referido edital.

Considerando que a presente contratação é temporária e visa suprir uma

demanda atual.

Considerando que a Lei Federal n° 173/2020 não permite a criação de

novos cargos e elaboração de Concurso Público.

Considerando que alguns programas que exigem a participação dos

profissionais médicos são temporários, não sendo possível a criação de novos

cargos efetivos.
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Considerando que o serviço de atenção total à saúde da população

depende da atuação dos profissionais médicos de forma integral e abrangente e

com o contingente de médicos que a secretaria possui atualmente não supre a

demanda e dificulta os processos de trabalho na promoção a saúde;

Considerando que foram consultadas várias empresas, mas nenhuma

demonstrou interesse na participação e fornecimento de orçamentos. A empresa

HelpMed que participou em processos anteriores foi consultada mas não

apresentou a proposta dentro do prazo estipulado.

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde

DECIDE contratar, pessoa jurídica para a prestação de serviços de profissional

médico com perfil para atendimento na Estratégia Saúde da Família (ESF) e

Atenção Básica, conforme citado no objeto do presente Termo de Referencia.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A contratada deverá;

5.1.1 Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela

Secretaria de Saúde, de segunda - feira à sexta - feira, no horário

determinado pela própria secretaria, o qual poderá ser das 7h30m às

11h30m ou das 13h ás 17h;

5.1.2 Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho,

conforme recomendações da contratante;

5.1.3 Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações

etc.), visitas domiciliares, atendimento ambulatoríal em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais;

5.1.4 Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

õiO
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5.1.5 Realizar atividades programadas e de atenção à demanda

espontânea:

5.1.6 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo

acompanhamento do plano terapêutico deles;

5.1.7 Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a

necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização

pelo acompanhamento do usuário;

5.1.8 Contribuir, realizar e participar das atividades de educação

permanente de todos os membros da equipe;

5.1.9 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o

adequado funcionamento da UBS;

5.1.10 Seguir as diretrizes e portarias do SUS {Sistema Único de Saúde) e

do Ministério da Saúde;

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1.1 A contratante obriga-se a:

6.1.2 Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde,

bem como acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e

prontuário médico.

6.1.3 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do

Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

6.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de

sua proposta;
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6.1.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

6.1.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo

para correção de tais irregularidades;

6.1.7 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na

forma do contrato;

6.1.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

6.1.9 Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das

notas fiscais emitidas pela contratada;

6.1.10 Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;

6.1.11 Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a

seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo de

referencia, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

6.1.12 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade

dos serviços que estão sendo prestados;

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.1 A empresa contratada obriga-se a:
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7.1.2 Executar os serviços conforme especificações do Termo de

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.3 Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do

contrato;

7.1.4 Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde,

imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham

ocorrer em função da execução dos serviços:

7.1.5 Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

7.1.6 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no

contrato;

7.1.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

7.1.8 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

7.1.9 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos

serviços prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada

responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário;

7.1.10 Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde

nos horários predeterminados pela SMS Planalto;

7.1.11 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, á SMS Planalto ou a terceiros;

7.1.12 Assegurar ao Município as condições necessárias ao

acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria

da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos

servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos

Olò
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relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

7.1.13 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a

serem executados, de conformidade com as normas e determinações

em vigor;

7.1.14 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e

igualitário, em observância ao principio da urbanidade;

7.1.15 Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso, sem ônus para a contratante;

7.1.16 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como,

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante,

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do

Contrato;

7.1.17 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumphmento

da obrigação constante do item anterior;

7.1.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao

Município de Planalto;

7.1.19 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as

orientações da contratante;

7.1.20 Relatar á SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no

decorrer da prestação dos serviços;

7.1.21 Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes

do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS,
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e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados

à disposição da Contratante;

7.1.22 Não permitir a utilização do trabalho do menor;

7.1.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os

comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

7.1.24 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço

de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - PR;

7.1.25 E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre

quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento

ou acesso em decorrência da execução do serviço;

7.1.26 Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive

nota fiscal, enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação -

SMS Planalto;

7.1.27 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o

prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

7.1.28 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos

utilizados seja na esfera administrativa, civil ou penal;

7.1.29 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados

por seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

7.1.30 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de

Saúde de Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente

informada a respeito do andamento dos mesmos;



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ fT 09.272.764/0001-00
Rua Júlio Skrzypczak, 742

Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 35551597
85750-000 - PLANALTO ■ PARANÁ

7.1.31 Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando

implantado pela SMS Planalto na execução do objeto deste contrato,

sem custo para a contratante;

7.1.32 Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar

deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que

se relacione à boa execução dos serviços contratados;

8  CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anua! (global) da presente contratação é de R$ 740.376,00

(setecentos e quarenta mil trezentos e setenta e seis reais).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em

favor da contratada, que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente

prestados;

O custo estimado unitário para a presente contratação e os respectivos

valores máximos foram apurados de acordo contratos e licitações de municípios

da região e do Estado do Paraná, conforme planilha em anexo a este termo de

referencia.

9  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta recurso

livre e vinculado da Secretaria Municipal de Saúde.

10 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO/CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO

A contratada deverá apresentar, até o dia 05 de cada mês, as faturas/Notas

Fiscais dos serviços realizados ao setor responsável pela fiscalização do contrato.

12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJl<r 09.272.764/0001-00
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A contratante pagará a contratada até 30 (trinta) dias após a apresentação

da faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

11 DO INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial do município de

Planalto - PR.

Planalto - PR, 09 de fevereiro de 2021.

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

13
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Item Objeto Quant. Unid. Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04

1 Profissional medico clinico geral 1200 H 102,83 100,00 98,25 1 15,00
2 Profissional medico clinico gerai 1200 H 102,83 100.00 98.25 1 15,00
3 Profissional medico clinico geral 2400 H 102,83 100,00 98,25 1 15.00
4 Profissional medico clinico geral 2400 H 102,83 100,00 98,25 115,00

FONTE

01
Valor pago pelo PSS Edital 001/2020 com insalubridade

FONTE

02
Contrato Município de Santo Antonio do Sudoeste

FONTE

03

Contrato Município de Planalto 1 17/2019 (término da vigência a menos
de 180 dias), considerando indice de aumento aplicado aos servidores

em janeiro de 2021 de 4,52%.

FONTE

04
Orçamento Boaretto e Lattman

Valor finai 102.83

O valor final considerado, será o da fonte 01.

STO SOARESCEZAR AUf

Re^sponsáv^el pela cotação
Planalto - PR, 09 de fevereiro de 2021.



BOARETTO E LATTMAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.465.952/0001-00

TEL:49991937594

RUA OSVALDO ARANHA, 889 APTO 701

PATO BRANCO-PR

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: BOARETTO E LATTMAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ENDEREÇO: OSVALDO ARANHA, 889. APTO 701. PATO BRANCO -PR

CNPJ: 34.465.952/0001-00

CIDADE: PATO BRANCO PR ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de
serviços de profissional médico com perfil para atendimento na Estratégia Saúde da
Família (ESF) e Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica,
pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, com carga horária de 04 (quatro)
horas diárias num total de 20 (vinte) horas semanais, conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS):

Descrição

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

Lote 1

Unid Quant.

~HR 1200

Valor

Unitário

115,00

Valor Total

138.000,00

115,00 138.000,00
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BOARETTO E LATTMAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.465.952/0001-00

TEL:49991937594

RUA OSVALDO ARANHA, 889 APTO 701

PATO BRANCO - PR

Descrição

Profissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem
como realização de
palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica

médica, pediátrica,
gtnecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe
do ESF, com carga horária
de 04 (quatro) horas diárias
num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

Lote 2

Unid Quant.

~HR 1200

Valor

Unitário

115,00 138.000,00

TOTAL 1200 115,00 138.000.00

VALOR TOTAL: R$ 276.000.00

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

DATA: 09/02/2021

PRAZO PARA DEVOLVER O ORÇAMENTO: 10/02/2021

ASSINATURA COM CARIMBO

Bernardo Vigano Lattmann

OâjO



MUNÍCÍPIO DE PLANALTO
CNPIN'' 76.460.52(^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N" 117/2019, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2019,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E DMS
MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte o município DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
INÁCIO JOSÉ WERLE e DMS MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, neste ato
representado por sua Administradora a Sra. CAROLLINA DALL ASTA MIOTTO,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n'' 117/2019, firmado
entre as partes em data de 31 de maio de 2019, cujo objeto é a contratação de empresa
com vistas á prestação de serviços de médicos para atendimento na Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Oitava (dos prazos), prorrogando
o prazo de vigência por 03 (três) meses, finalizando em 31/08/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pennanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

1

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Í^OLLINA DALL ASTA MlOTTO
Dms Médicos Associados Ltda

Testemunhas:

JONES ROBERTO KINNER
RG n" 3.654.820-7/PR

/CE^R Augusto soares
RGiT'9.849.923-7 / PR

Primeiro Terrnt) Aditivo Contrato Administrativo 117/2019.
Página
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N" 76.4Cy0Sy2Cy/0001~í6

Praça São fraiicisco de Assis, Í5S3 - CEP: S5.750-00Q
e-mail: plauaito@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8700 - Fax: (46) 3535-SíOI
PLANALTO - PARANÁ

CONTiUTO ADMINISTRATIVO NM17/2019

pre(;ão presencial n" 023/2019

CONTRA-rANTE: MIJNICIPIO DE PLANALTO, pessoa juridia. de direito Público Interno,
com sede a 1 laça Sao Itíuicísco de Assis, if 1583. inscrito no CNP.l n'' 76.460.526/0001-16. ncsle
ato devidamenie representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pieno
exercício de sen mandato e iúnçòc.s. brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Miinicipio ele

n"Tl5 418 portador da Cédula de Ideiuidade RG n" 5.846.233-0 e do CPÍ7MI' sob

r" »ALL A.STA MIOTTO. devidamente in.scrita no CNPJ sob n."JO...08.618.0001-7_. smiada na Rira .lacob I cobaldo [:rthal, 810. Município de Planalto, estado do
1 arana. ncslc ato lepre.sentado pela Administradora a Sra. CAROLLIN.A DALL ASTA MIOTTO
brasdeua, empresária portadora do RG 10.974.268-6 e do CPF sob n.^ 076.449 049-48 residente

comrT contratantes, iica acertado e ajustado o presentecontrato, que se regera nos termos da Lei n° 8.666/93. de 21 de Junho de 1993 assim conm nelas

doSdiCas d" r 7' "*1 "23 2019 pelas cliiusulas a seguir e.xpressa.s.üctmidord.s dt. direitos, obngaçoes o responsabilidades das pailes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é u eoniraiavüo de empresa com vistas á prestação de ser\'iços de médicos

cZs77st77ui":"" »as
CAROLLINA DaLL ASTA MIOTÍ O

Lote |ltem. |Produlo/Serviço . [Unidade .|Oiian.idnH.
2  I Profissional medico - Atenção Básica H 2.000 94.00 188.000.00

Profissional médico com perfil para
atendimento na Atenção Básica, para
consultas de clinica geral, nas Unidades
de Saúde do Município de Planalto.
Estado do Paraná, bem como realização
de palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatória! em clínica
médica, pediairica. ginccológica,
obstétrica c pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulaioriais. para fazer
P^rte da equipe do ESE, com carga

o^3j



MUNíaPIO DE PLANALTO

CNPj N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco dc Assis, 15S5 - CEP: 85.750-000

e-mail: plaualto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-S lOO - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

horária de 08 (oito) honus diárias num

lotai dc 40 (quarenta) horas semanais,

conlbrmc programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS)

ITOTAL 188.000,00

Parágrafo Primeiro - Integram c completam o presente Termo Contratual, para todo.s os tlns de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PRÜGAo
PRT.SHNCIAl. N®. U25/2019. juniamenie com seus anexos e a proposta da CON I RATADA.

CL.ÁUSL LA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da execução
dos ser\ iços dar-se-á em até 07(sete) dias. a contar do recebimento da autorização de serviços.

CLAUSULA TERC EIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos ol"»jetos indicados na Cláusula Primeira a
CON'i RA TAN TE pagará ã CONTRATADA valor total dc RS 188.000,00 (cento e oitenta e oito
mi! reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAI."

CLÁUSLíLA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados cm parcelas dc acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATAD.A

Parágrafo Segundo - Os pagamentos peninenies a presente licitação dar-se-á até o 15'' (décimo
quinto) dia útil c mediante apresentação da(s) rcspccliva(s) nota(s) tlscaRis) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde.
eomproNando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades. vak)res unitárit) c total;

b) Número do processo licitatòrio.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ticará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impi^slos
incidentes o objeto do presente edital, em íiinção dc alterações na legislação pertinente.

-.15 ò
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município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Trancisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-iimil: pdajiiiIto@rlinc.coni.br
Foíie: (046) 3355-SlOO - Fa.x: (46) 3555-SíOl

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quinto - Bm recaindo o dia de pagamonio no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
.será elbuiado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo .Sexto - O pagamento será eleiiiado através de Iranslbrència eletrônica, para coitta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à s ista da faiuríi/^noia fiscal por ele apresentada, nos prados
definidos na (.'láusula Quarta.
Parágrafo .Sétimo - Caso se verihque erro na Ihíura. o pagamento será .su.stado até que
prí)\'idéncia.s pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Bm caso de nào cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
di.sposiçôes contratuais.

CL.ÁliSlíLA QUINTA - ÍMRFJTO.S E RESPONSABII^IDADICS D.AS PARTE.S

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da Ct^N I RATAN Fli e da CON TÍCA Í ADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Oisponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saiíde. beni como acesso ao
sistema eletrônico de registro das ati\'idades e prontuário medico.

b) Pioporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Bdiial e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

c) l:,xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas ix:la Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposla:

d) l.xeicei o acompanhamento e a íi.scaíizaçáo dos scr\'Íços. por servidor especialmente
designado, anotando eni regi.stro próprio as ialhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem
como t) nome dos empregados eventualmente cnvol\'idos. e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíxcis. na forma prevista no ariiuo 67 da Lei
8666/93:

e) Notificai a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços. Ilxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

f) Pagai a C ontratada o valor resultante da prestação do ser\ iço. na forma do contrato:
g) /elar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condlçõe.s dc habilitação c qualíllcação
exigidas no edital:

h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas iiscai.s emitidas pela
contratada:

i) Organizar e reguku- os fluxos dos usuários do SUS/Planaiio-Pr;
j) Solicitar a empresa nos prazos previstos, a documentação reíbrente a .seu pe.s.soai. observado

as especificações constantes neste temio de referencia, supervisionando rotineiramente a
ohseiTancia das normas de Segurança e Higiene do 'frabaího;

aaw



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP} N'' 76.460.526/0007-16

Praça São Frmtcisco de Assis, 75S3 - CEP: 85.750-000
c-}}iail: plamtlto@rliitc.coni.br

Fone: (046) 3555-SlOO - Fax: (46) 3555-8107
PLANALTO - PARANÁ

)  Pro\ Klenciar as iiispeçocs da cxccuçào dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos
pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados*

Parágrafo Terceiro - Con.stituem obrigações da COmiiATADA:

a) Piesiar sei-yiços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, de
segunda - feira à sexta - feira, no horário das 7h30m às 11 h30m e das i 3h às 17ii:

b) Comprovar por meio de biomeíria digita! o período de trabalho, conforme
1'ecomendações da contratante:

c) Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.í. visitas
domiciliaies, atendimento ambulaiorial cni clínica médica, pediálrica, ginecológica.
obsictrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambuiatoriais;

d) Realizar atenção a saúde aos indis íduos sob sua re.sponsabilídade;
e) Realizar atividades programadas o de atenção à demanda espontânea:
0 encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando tluxos

iocai.s. mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles;
g) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
h) Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todo.s t^s

membros da equipe:
i) Participar do gerenciamento do.s insumos necessários para o adequado funcionamento da

UBS:

j) Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Scslema Único de Saúde) c do Ministério da
Saúde:

k) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocaçao dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais:

1) Arcar com os custos inerentes a execução dos ser\âços objelo do contrato;
m) Notiílcar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente c poi' escrito

de quaisquer irregularidades que venham ocorrer cm função da execução dos serviços:
n) Não transferir a outrem o objeto do Contrato:
o) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contraio:
p) Garantir a confideiiciaitcladc dos dados e iníbrmaçõcs do paciente:
q) Manter sempre a qualidade na prestação do ser\ iço oxeculado:
r) J'Íca proibida a cobrança de qualquer quanliiL a qualquer título, dos serviços prestados

aos usuários do SUS, llcando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança
inde\ida feita a usuário:

s) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos liorários
predeiemiinados pela SMS Planalto;

t) Arcar com a responsabilidade civil por todo.s e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão dc seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
leprcsentanies. dolosa ou culposamente. a SMS Planalto ou a terceiros:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPf N" 76.460.526/0001-16

Praça São fraucisco de Assis. 1585 - CEP: 85.750-000
c-ma i/: pia ita / to @r!iiie.com. br

Fouc: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhaincnto. a supers isào. ao
conirole. a liscahzaçao e auditoria da cxecuvào do objeto contratado, permitindo o iivre
acosso dos sonidores do .VIunicípio, a qualquer tempo c lugar, a Iodos os atos
rcjacionados direta e indiretamente ao coniraiado, quando no desempenho das atividades
de acompanhamento e controle:

I  Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações cm vigor:

) Atendei os pacientes com dignidade c respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade:
Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
hquipamcnios de Proteção lndi\idua! - HPi. quando for o caso. sem ônus pani a
contratante:

Substitui! imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como. faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar pre\iamenle o
respecti\ o substituto ao Fiscal do Contrato:
Kesponder por e\'eniuais prejuízos decorrentes do dcscumprimcnto da obrigação
constante do item anterior;

) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e as demais previ,stas na legislação e.specífica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto:
) Insiiuir seus empregados quanto á ncce.ssidade de acatar as orientações da contratante:
) Relatar a SMS Planalto toda c qualquer ineguiaridade verificada no decorrer da
prestação dos scr\ iços;
) l'ornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do íempo de Ser\'iço - FGTS. guia do
recolhimento do INSS. e do pagamento dos .salários e benelicios dos empregados
colocados à dispo.sição da Contratante:

I Não permitira utilização do trabalho do menor:
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. Iodas as condições de habilitação e qualíllcaçâo exigidas no edital,
apreseniandí» com a tatura mensal os comprovantes de regularidade Fiscal, social e
trabalhista:

)A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento
sem consernimcnlo prévio e por escrito da .Secrctana Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Planalto - Pr:

)!, de tesponsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos,
miormações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do
serviço:

Apresentar os documentos de cobrança exigidos no editai, inclusive nota liscal.
ein iando ao setor de Regulação. Conirole e Avaliação - SMS Planalto:
Executar os .senlços confonne proposto pela Contratante durante o prazo de viuència do
contrato respeitando suas Cláusulas;
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kk) Responder por erro dc qualquer nalureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera
administrativa, civil ou penal:

11) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
decorrentes do cumprimento deste Contrato:

mm) I'ermiiir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,
em qualquer tempo, e matilê-la pemianeniemenie informada a respeito do andamento
dos mesmos:

nn) Adotar fluxos, protocolos c sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na e.xccuçào do objeto deste contrato, sem custo para a contratante,

oo) Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos
serviços contratados;

CLAUSULA SV.XTA - DOS Ri-.CliRSOS FINANCEIROS

Piinigi-afo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTACÕE.S
Conta da despesa

01630

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

Destinação dc recurso

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADI.MPLE.NCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimpletite. ou cuja justificativ a não seja aceita pela .Administração, esiara
sujeito a.s seguintes sanções cumulativas ou não, conlonne estabelece a Lei de L.icitaçòes.
Parágrafo segundo - .A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) .Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a
-Administração, emissão dc declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a .Administração
r iiblica. pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos dc licitar junto ao
Iribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seti objeto:
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5. Nào mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidònco:
8. Fi/xr declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gra\ idade da
iniração. obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, iniusiificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de \ % (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descuniprinienío total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua coin ocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração) a qualquer cláusula ou contiição dí>
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) ü._^% (três décimos por cento) ao dia. até o irigésimo dia tle atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto:
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parle do fornecimento do objeto cm atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo:
Ij 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por inlraçao à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) lü^/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contraio, contados da última
pionogação. no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração. moti\'ado por
culpa da Contratada, garantida defesa pré\'ia. independentemente das demais sanções cabíveis;
I arágrafo quarto - Para a aplicaçao das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato confonne discriminado a seguir:
1) .ADVERIENCIA ESC RI 1 A. com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licilanic
c/üu contratado, sendo cabí\'el apenas em faüias leves que não acarretem prejuizo.s grave.s ao
município.
2) Constiiuem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais if 8.666/Ó3 e
10..V20/02. assim como em decreto regulamcntador do pregão, sujeitando-se os infratores à.s
eominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo udminisirati\ o.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração re.scinda unilatcralmentc o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia tk> contratado
talioso.

SC o valor da muita exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste iicm, nào tcin caráter compensatório e o seu pagamenio não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento do contratar com a .Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidonetdade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos deíenriinanles da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos cm lei.

CL.UiSliL.A OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de \ igência do Contraio será de 12(dozc) meses, a contar da
publicação resumida do instrumento na imprensa oficiai do município de I'lanalio-PR.

Puragrafü Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das parles e interesse piiblieo.
até o limite máximo de 60ísessenta) me.ses de acordo com o art.57. li. da lei 8.666 de 1993:

CLÁUSULA NONA - DO RLA.IUSTK

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAdüSTÁVElS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso U do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágriifo Segundo - Na hipótese de solicitação de rcvi.são de preços pela CON TiLAT.ADA. esta
dcveiá comprovar a quebra do equilíbrio cconòmico-imanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de p!anilha(s) deialhada^s) de custos seguindo a mesma metodologia da composiçãti
da pioposia e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas llscais de aquisição dc
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágraío Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-nnanceiro do contrato, em preiuízo
da Municipalidade.

í iirágrafo Quarto - Fica íácultado ao Município dc Planalto realizar ampla pesquisa dc mercado
para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos subitons anteriores, a decisão quanto a
revi.são dc preços solicitada pela CONTR.ATADA.

Paragrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - f-nquanto eventuais solicitações de rc\isão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o Torneciniento e os pauamentos serão
realizados aos preços acordados no presente Instrumento.

CLÁUSltLA DÉC IMA - RESCISÃO

I arágrafo Primeiro: I-icarà o presente Contrato rescindido, mediante Tormalizaçao. assegurado o
eontiadilòrio e a defesa, nos seguintes casos;

a) o não cumprimento ou cumprimento iiTcgular de cláusulas contratuais:

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovara impossibilidade da
conclusão dos sen iços nos prazos estipulados:

c) atraso injustiTieado. a juízo da Administração, na e.xecução dos ser\'iços/objelo contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração:

c) a subcontrataçao total do objeio deste Contrato, sem prévia autorização do
C ON1 RA1 AN 1 E. a.ssociaçao da CON1RAIADA com ouirem. a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa e.^ccução do presente Contrato;

i) o desatendimento das determinações regalares da autoridade designada para acompanhar e
llscalizar a e.xectição deste Contrato, assim como a de seus superiores: g) cometimento reiterado de
íaltas na execução do contrato:

g) decretação de falCmcia ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteiaçào social c a modincação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público dc alta relevância c amplo conhecimento, jusliilcados e
deternunados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONIRAIANIE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público:

k) ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regulanncnte comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

I aiágiafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
clencudos no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Paragralo Terceiro - A CÜNl^RATAD.A reconhece os direitos da CONTRAIANTE. cm caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSLiLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMCMCAÇÂO

Parágrafo IJnico - As comunicações necessárias em razào desic Coniraio do\em ser leiuis por
escrito, e enviadas airavés de carta registrada, ou protocoladas na i^refcitiira Municipal de Planalto.
Praça São l-rancisco de Assis. 1583. Centro. CF.P: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCO.NTR.A1 AÇÃO

Parágrafo Único - Nao será permitida a subcontralaçao total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCI.MA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁV EL

0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ir' 10.520. de 17 de
Julho de 2002 e suas alterações. Lei n". 8.66ò. de 21 de junho de 1993. suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se suplclivamentc. os
princípios da 1 eoria Gorai dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIVIA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos seruo resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

1 ica eleita o l oro da Comarca de Capanema/d^R, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas. la\-rou-se o presente contraio em 02 '(dua.s) \ ias de igual teor e para o
mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conrorme. c assinado pelo CON TRAT.ANTE.
CON IRA FADA e testemunhas.

INÁCIO JOSL WHRLFi

PREI-ni FO MUNICIPAL

Planalto PR. 31 de maio de 2019.

TAROLLINA DAÍ.L^ ASTA .^flOTTO
CAROIXINA DALI. ASTA MIOTTO

FlíSTEMUNHAS:

CmtIm S. ítech MaJinsJti

RG 10.m.3é3-t

CRFdéê.é26.699^ fíC 9.849.923-7
Pregoeiro
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de fornecimento de prestação de serviços n° 348/2020, que entre si celebram de um lado o
município de santo antonio do sudoeste e de outro lado URGELIO DE FREITAS VIEIRA E CIA
LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
ZELIRIO PERON FERRARI e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro
URGELIO DE FREITAS VIEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.586.708/0001-20
estabelecida na RUA PRESIDENTE VARGAS , SN SALA - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO^
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
Processo de ínexigibUidade n" 027/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo é Prestação de serviços médicos em regime de plantão diurno/noturno, no
Núcleo Integrado de Saúde (NIS I) para um período de 12 (doze) meses, com plantões de no mínimo 5
(cinco) horas de segunda a sexta-feira, de acordo com o Chamamento Público n°007/2020, de acordo
com as especificações abaixo:
ITENS ]
Lote iltem ICódíao do Descrição do produto/servi^ Fnrmrm:Código do Marca do Unidade Quantidade Preço iPreço total

LOTE:

003-

Lote 003

produto/ser
yjço

*17292 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, diurno/noturno de segunda
Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a
sexta-feira. URGELIO DE FREITAS VIEIRA
E CIA LTDA - DR URGELIO DE FREITAS
VIEIRA

produto de unitário
medida ^
HORAS 460,00 100,00 [46,000,00

|46.000.00 I

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade N° 027/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado para a prestação dos serviços ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplír e o
CONTRATADO concorda em receber é de R$ 46.000,00(Quarenta e Seis Mil Reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores
até o prazo previsto para execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido será realizado MENSALMENTE, mediante a apresentação da nota fiscal
respectiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
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CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE,
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de
Inexigibilidade N® 027/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do município e os
recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
DOTAÇÕES
Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa recu rso
2750 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser executados no prazo de 12 Meses,
contados da data da autorização dos serviços, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorização dos serviços, ao servidor e fiscal de contrato designado pela
administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficará então sujeita ao
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem
prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■■ A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n° 027/2020 Processo de Inexigibilidade e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais.

CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO
A fiscalização do contrato será efetuada por MARIA ELISA GOMES ALVES PEREIRA, responsável pela
pasta solicitante dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02{duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, quinze dias de dezembro de 2020

ZELIRIO PERON FERRARI

Prefeito Municipal

URGELIO DE FREITAS VIEIRA E CIA LTDA

CNPJ N°: 10.586.708/0001-20
URGELIO DE FREITAS VIEIRA

CPF N°: 262.562.827-87

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKI PINTO

CPF N°: 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF N": 717.616.759-15
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046} 3555 8100

85750000 - PLANALTO PARANÁ

Ao Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal

Planalto - Pr

Conforme solicitado a este Departamento de Recursos

Humanos, segue o valor da Hora trabalhada dos Médicos, baseado nos

valores pagos aos Médicos contratados no ano de 2020.

Carga Horária - 40 horas semanais

Salario Pago - R$ 17.137,90

Valor P/ hora - R$ 85,69

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a

disposição para eventuais duvidas.

Planalto, 02 de Fevereiro de 2021

p
sandra/andrea budel

DIRETORA DEPTO PESSOAL
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PREFEITURÁMUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@iplanalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2021

DE; Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços de
profissional médico com perfil para atendimento na Estratégia Saúde da Família
(ESF) e Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do ESF, com carga horária conforme programação da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Licitações e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

6. AomÍ
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
/./A"/■/•» /í<«^ ujwr /rf/v^.w/

município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2021,

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
com vistas à prestação de serviços de profissional médico com perfil para
atendimento na Estratégia Saúde da Família (ESF) e Atenção Básica, para consultas
de clínica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná,
bem como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, com carga horária
conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme pedido
exarado pelo secretário, no valor total de R$ 740.376,00 (setecentos e quarenta mil
trezentos e setenta e seis reais), expedido por Vossa Excelência na data de
09/02/2021, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000
01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303
01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR

O?)}



} Prefeitura Municipal de Planalto - 20^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/02/2021

órgão I Uniãaje I Projeto ou Atividade/ Conta de de^jesa/ Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG//\PLy DES/ DET) Vator autorizado Vala atualizado üqiido emperrado

10.301.1001.2027 GaerKrfamer^çiáSaatóriaMtrtcipaldeSaúdo
3,3.9039.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

8oaooo,oo 909.687,12 79.117.89 920.SG%a

01660 E COXO 0O0CVO1/07/0CW0 Recasos Ordinários (ü\,res) 300.000,00 300.000,00 2003,® 297.996,01

01670 E 00303 0303l01/02«XlrtX Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 2900 -15%) 300.000,00 300.000,00 44.018,77 255.X1.23

01670 EA 03CXy01/O2/CCV0O Saúde-Receitas Vlnciiadas(E.C 2900-15%) 0,00 69.970,60 0,® 69.970,®

01680 E C0494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeiodas Ações e Serviços Púbiicos de Saúde 200.000,X 200.000,X 33.095,13 1®.904,87

01681 E 01055 0496/12/Q2rt»20 INCREMENTO MAC - EMEND/\S PARLAMENTARES 0,00 0,® 0,® 0,®

01681 EA 01055 049&12«2«»20 INCREMENTOMAC - EMENDAS PARLAMENTARES 0,00 77.309,41 0.® 77.3®,41

01682 E 01063 1017/12«9«(Va0 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 EC. 100/2019) FONTE 1063 0,00 0,® 0,® 0,®

01682 EA 01063 1017/12/9aWVDO Emendas de Baxadas (Ari. 166,§12E.C. 100/2019) FONTE 1063 0,00 K.407.11 0,® 32.407,11

Total Geral SOaotH.OO 999.687,12 79.117.89 920.56923

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 12/02a321

Órgão entre: 09 e 09
Tipo 2
Ordem, 027

Naaeza de despesa entre 3.390 39.aO.QOe 3.3.90.39 00.00

Emitidopa: CADASTRO DE PPA. na\ersão: 5526m

E - Gripo da fonte do eiffircicio / EA - Gripo da fonte de e)efciclos anteriaes

Oo

12/02«D21 14:34:40
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJNB 76.460.526/0001-16

Praça São Frartcisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\.„/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal
de n® 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .../.../2021 às 09:00
(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583.
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia ..../..../202L

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07-30 às 11-30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a contratação de empresa com vistas á prestação de serviços de
médicos para atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

Lote 1

Item Descrição Unid Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1 Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,

HR 1200 102,83 123.396,00



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Item

ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL 1200 102.83 123.396,00

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatória! em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS).

Uníd

HR

TOTAL

Lote 3

Quaní.

1200

1200

Valor

Unitário

102,83

Valor Total

123.396,00

102.83 123.396,00

Item
Descrição

com perfil
na Atenção

Profissional médico

para atendimento

Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica.

Unid

HR

Quant.

2400

Valor

Unitário

102,83

Valor Total

246.792,00

3oíJ,"



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Item

ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambuiatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL 2400 102,83 246.792,00

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto. Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambuiatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS), com
início dos trabalhos a partir de
julho de 2021.

Uníd

HR

Quant.

2400

Valor

Unitário

102,83

TOTAL

Valor Total

246.792.00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$740.376,00 (Setecentos e
quarenta mil trezentos e setenta e seis reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

2°'"
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município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaíto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PLANALTO PARANÁ

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2021.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4»l-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que;
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer
órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste
Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:

5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Soeiedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário

2,00

0H3j



município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANaTtO planalto - PARANÁ
VjTi/r I /7i V- ti/f.- '/ftuiuU- /n» /A. ''

Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 11), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exel e apresentada na forma eletrônica
em (CD - Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma)
via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida
e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo 1) disponibilizada eletronicamente

5
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pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante, em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em confonnidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conílitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS HCITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
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(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e locai designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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9.2,1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1 - Comprovação de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM. do profissional
de desempenhará as funções;

9.2.4.2 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços
(anexo VIII); ^

9.2.4.3 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos
serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2.5 - Documentos Comnlementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

2)0 01

qH2



município de planalto

CNPJ A/5 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: pianaito@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

Di''''lR'fcí'aí'T« PLANALTO - PARANÁ
'l"rc'i>i/rr

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos.
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10- DO JULGAMENTO:-
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10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação fmal das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
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de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será enceiTada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se situe no
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

ia.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa. '

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigêneias previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
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do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moíivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
mterposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
11.1 - Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, de
segunda - feira á sexta - feira, no horário determinado pela própria secretaria, o qual poderá ser
das 7h30m às 1 lh30m ou das 13h ás 17h;
11.2- Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliaies, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;
11.4 - Realizar atenção á saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
11.5 - Realizar atividades programadas e de atenção á demanda espontânea;
11.6 - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles;
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11.7- Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
11.8 - Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os
membros da equipe;
11.9 - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da
UBS;

11.10 - Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da
Saúde;
11.11 - A empresa contratada obriga-se a executar os serviços conforme especificações do
Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
11.12 - Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
11.13 - Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de
quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços;
11.14 - Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
11.15 - Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
11.16 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
11.17 - Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
11.18 - Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados
aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita
a usuário;

11.19 - Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;
11.20 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;
11.21 - Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;
11.22 - Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.23 - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;
11.24 - Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante;
11.25-Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
11.26-Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;
11.27 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Município de Planalto;
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11.28 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
11.29 - Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
11.30 - Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do
recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à
disposição da Contratante;
11.31 - Não permitir a utilização do trabalho do menor;
11.32 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com
a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
11.33 - A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem
consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Planalto - Pr;
^1-^4 - E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos,
informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;
11.35 - Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal, enviando
ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;
11.36 - Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do
contrato respeitando suas Cláusulas;
11.37- Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera
administrativa, civil ou penal;
11.38 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
decorrentes do cumprimento deste Contrato;
11.39 - Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, em
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;
11.40-Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;
11.41 - Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços
contratados;

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
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apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a Hcitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 /o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
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12.2.4, Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uniiateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
adminishação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÂVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar^ a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
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13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRADA deverá apresentar, até o dia 5^(quinto) dia de cada mês, as faturas/Notas
Fiscais dos serviços realizadas ao setor responsável pela fiscalização do contrato.

14.2- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação das
faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01660

01670
01680

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2027

Destinação de recurso

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00303

3.3.90.36.00.00.00494

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.2.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n°

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais ImpugnaçÕes do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
1 lh30 e das 13h00 e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Editai é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A faha de^ manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação resumida
do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.
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16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo
de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

16.3- Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade operacional
da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das condições estipuladas
ou a rescisão;

16.4- O início da execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do recebimento da
autorização de serviços.

17 - DA CONTRATAÇÃO
^7.\- As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomialízadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § T, da Lei n.® 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § r, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4^ inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

21

005



MUNICIPiO DE PLANALTO

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih pianaito@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PREFEITURA MUNICIPAL ni A ai t/-* n ü n ü «i «

PLANALTO PLANALTO PARANA
'^Ítut44U*'

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583.
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba á{s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO [II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO IX- Minuta de Contrato;
ANEXO IX — Termo de Referência.

Planalto-PR, de de 2021,

/i 13*1 C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'' ..../2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n®

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

..../2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

2o^'
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto
CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL ..J202Í

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../202], instaurado pelo Município
de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

300"
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CNPJ NB 76.460.526/0001-16
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e-mait: planaito@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N" ..../2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PREFE^URA PLANALTO - PARANÁ
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXHI
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° ...72021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6 do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

2>-"" 26
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PREFEITURÀ MUNICrPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" ..../2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante lega] da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
hcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72021, instaurado pelo Município
de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
27
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PLANALTO
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município de planalto

CNPJm 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto(S)planaito.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° —/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n /2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° —/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n  /2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° -
--/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETAI

o<ç6
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021
ANEXO VIIÍ - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZAO SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é;

NOME ESPECIALIDADE REGISTRO

CONSELHO

PROFISSIONAL

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao
nosso quadro técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3O 29
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto<S}planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021
PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3 895 670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasiieiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' ® sob n° residente e domiciliado(a). na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° „„/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa com vistas á prestação de serviços de
médicos para atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de Planalto , nas condições
Fixadas nas cláusulas a seguir:

Lotei. ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Estratégia
Saúde da Família (ESF) Rural,
para consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)

Unid Quant.
Valor

Unitário
Valor Totáí

3o f

0(68



--®Ian»í-TO^

PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

TOTAL

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica. obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS)
TOTAL

Unid Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Descrição

Profissional médico com pertil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com

Lote 3

Unid

t-- -•r-l-ifi
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município de planalto
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carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS), com
início dos trabalhos a partir de
julho de 2021.

Lote 4

Unid Quant.
Valor

Unitário

102,83

Valor Total

246.792,00

TOTAL

Paragrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando^ as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do recebimento da autorização de
serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
^  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"



município de planalto
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como acesso
ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista
no artigo 67 da Lei 8666/93;

2)0^' 33
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e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

í) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

i) Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/PIanalto-Pr;
j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal,

observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando
rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos
prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, de

segunda — feira à sexta — feira, no horário determinado pela própria secretaria, o qual
poderá ser das 7h30m às llh30m ou das 13h às 17h;

b) Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

c) Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorlal em clínica médica, pediátrica. ginecológica.
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
e) Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
f) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico deles;

g) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do
usuário;

h) Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os
membros da equipe;

i) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento
da UBS;

j) Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da
Saúde;

k) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

1) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
m) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;

n) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
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o) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
p) Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
q) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
r) Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer
cobrança indevida feita a usuário;

s) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;

t) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

u) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão,
ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o
livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos
relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;

v) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados.
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

w) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;

x) Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a
contratante;

y) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

z) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

aa) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

bb) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

cc) Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

dd) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos
empregados colocados à disposição da Contratante;

ee) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
ff) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e
trabalhista;
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gg) A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento
sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

hh) E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência
da execução do serviço;

ii) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota físcal.
enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação ~ SMS Planalto;

jj) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência
do contrato respeitando suas Cláusulas;

kk) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;

11) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

mm) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do
andamento dos mesmos;

nn) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante,

oo) Manter sempie um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos
serviços contratados;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS: ^

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000
01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303
01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Paragrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estara sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. '
Paragrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber: ^
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 ̂  (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
hcitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da
publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse
público, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de
1993;

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Paragrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
apos a analise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTIU\TANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
tatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIM - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei if. 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de análise na fase interna de procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, com vistas à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de profissional médico e demais atribuições
constantes da solicitação, objetivando o desenvolvimento de ações da Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida na solicitação, de 09 de fevereiro
de 2021, o preço máximo do objeto importa em R$ 740.376,00.

A Secretaria de Finanças informa à fl. 37 a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação.

As especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de
Saúde, datada de 09 de fevereiro de 2021, bem como do termo de referência,
datado de 09 de fevereiro de 2021 (fis. 05/17).

Os autos foram paginados, porém sem o número do pregão a ser
realizado.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 09 de fevereiro de 2021;

b) Despacho do Prefeito Municipal datado de 09 de fevereiro de 2021
determinando a remessa dos presentes autos ao Contador para
indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa
e posteriormente ao departamento jurídico;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 09 de
fevereiro de 2021;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na seqüência, em data de 12 de fevereiro de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n®
8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA - ANALISE
CONSTITUCIONAL E CIRCUNSTANCIAL DA CONTRATAÇÃO

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, o objeto prevê a contratação empresa privada que
irá fornecer profissional médico para atuar junto à Secretaria de Saúde, o que
deveria se dar mediante concurso público.

No tocante ao objeto em análise, cumpre destacar que a Constituição
da República atribui ao Estado a execução das ações e dos serviços de saúde,
educação e assistência social, permitindo a participação da iniciativa privada no
sistema único de saúde (e analogicamente aos demais) de forma complementar,
mediante contrato de direito público ou convênio. Eis o permissivo constitucional:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1^ As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo
preferência as entidades fiiantrópicas e as sem fins lucrativos.

' Art. 1° da Lei n" 10.520/2002: ''"'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações u.suais no mercado."

PARECER JURÍDICO



Fundamental destacar, entretanto, que a cobertura do sistema
municipal de saúde em municípios como o de Planalto-PR passam por sérias
dificuldades na contratação de médicos para atender às necessidades básicas da
população.

Como se infere do termo de referência (pág. 09), a justificativa para a
contratação mediante licitação se dá, principalmente, em razão dos seguintes
motivos:

Considerando que o último concurso público para preenchimento da vaga para
médico foi em 2015, sendo que não há mais candidatos para serem convocados;
Considerando que a última licitação para contratação destes serviços, não há mais
contrato vigente, e que no Processo Seletivo Simplificado, o qual foi aberto em
2020 houve desistência por parte de alguns servidores contratados, sendo que não
há mais nenhum candidato a ser chamado, ocasionando a interrupção dos serviços
para a população;

Considerando que encerra em julho de 2021 a vigência da contratação do medico
do PSS Editai 001/2020, sendo que não há mais profissionais classificados para
serem chamados do referido edital.

Considerando que a presente contratação é temporária e visa suprir uma demanda
atual.

Insta salientar que deve a Administração Municipal providenciar
urgentemente a realização de novo concurso público, assim que a Lei 173/2020
permitir, a fim de evitar novas contratações desta natureza por meio de licitação.

Há de se destacar, ainda, que o tema em questão envolve a saúde
pública municipal tendo em vista a impossibilidade de se contratar médicos em
dadas regiões ou Municípios por meio de concurso público por ausência de
interessados ou por grande rotatividade, já que na maioria dos casos o profissional
assume o encargo e, assim que aparece uma oportunidade nos grandes centros,
acaba por renunciar à vaga de contratação, deixando o ente público sem o devido
respaldo.

Nessa toada, considerando-se a ausência de profissionais no quadro de
servidores e a imprescindibilidade da prestação de serviços para o caso sob exame,
em vista da necessidade de prestação de serviços de saúde pelo ente Público,
alternativa não há senão a contratação por meio de procedimento licitatório, haja
vista que segundo as informações prestadas não há mais profissionais a serem
chamados no PSS, o qual encontra-se em vigor, atualmente.

Sugiro, por oportuno, a realização de novo PSS para
preenchimento das vagas necessárias, visto ser neste momento o mais
indicado.

No tocante à saúde, a qual citamos como paradigma, analogicamente,
devem ser observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde pela Lei
n. 8.080/90 e pela Portaria n^ 1.034/2010, as quais citamos, no ponto em
destaque:
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Lei n. 8.080/90

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistência! à população de uma determinada área, o Sistema Único de
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de
direito público.
Portaria MS-GB n. 1.034/2010

Art. 2° Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistência! à população de uma determinada área, o gestor estadual ou municipal
poderá complementar a oferta com serviços privados de assistência à saúde, desde
que:

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde
e,

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde.

§ 1° A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e as diretrizes
do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a programação, os parâmetros
de cobertura assistência! e a universalidade do acesso.

§ 2° Para fins de organização da rede de serviços e justificativa da necessidade de
complementaridade, deverá ser elaborado um Plano Operativo para os serviços
públicos de saúde, nos termos do art. 7° da presente Portaria.

§ 3'^ A necessidade de complementação de serviços deverá ser aprovada pelo
Conselho de Saúde e constar no Plano de Saúde respectivo.

Art. 3° A participação complementar das instituições privadas de assistência a
saúde no SUS será formalizada mediante contrato ou convênio, celebrado entre o
ente público e a instituição privada, observadas as normas de direito público e o
disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Para a complementaridade de serviços de saúde com instituições
privadas com ou sem fins lucrativos serão utilizados os seguintes instrumentos:

I - convênio, firmado entre ente público e a instituição privada sem fins lucrativos,
quando houver interesse comum em firmar parceria em prol da prestação de
serviços assistenciais à saúde;

II - contrato administrativo, firmado entre ente público e instituições privadas com
ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a compra de serviços de
saúde.

Nesse sentido, Maria Sylvia Zaneila Di Pietro:

"é importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite a
participação de instituições privadas 'de forma complementar', o que afasta
a possibilidade de aue o contrato tenha por obieto o oróorio serviço de

saúde, como um todo, de tal modo aue o particular assuma a gestão de

determinado serviço. Não oode, oor exemplo, o Poder Público transferir a

uma instituição privada toda a administração e execução das atividades de

saúde prestadas oor um hospital público ou oor um centro de saúde: o aue

pode o Poder Público é contratar instituições privadas para prestar

atividades-meio. como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo

determinados serviços técnico-especiaUzados. como os inerentes aos hemocentros.
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realização de exames médicos, consultas, etc.: nesses casos, estará
transferindo aoenas a execução material de determinadas atividades ligadas

ao serviço de saúde, mas não sua gestão operacional, (grifos nossos).

A Lei n^ 8.080, de 19.9.90, que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, nos
arts. 24 a 26, a participação complementar, só admitindo-a quando as
disponibilidades do SUS 'forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à
população de uma determinada área', hipótese em que a participação
complementar deverá 'ser formalizada mediante contrato ou convênio, observadas,
a respeito, as normas de direito público' (entenda-se, especialmente, a Lei n°
8.666, pertinente a licitações e contratos). Isto não significa que o Poder Público vai
abrir mão da prestação do serviço que lhe incumbe para transferi-la a terceiros; ou
que estes venham a administrar uma entidade pública prestadora do serviço de
saúde; significa que a instituição privada, em suas próprias instalações e com seus
próprios recursos humanos e materiais, vai complementar as ações e serviços de
saúde, mediante contrato ou convênio." (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Parcerias
na Administração Pública. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186).

Assim, ao meu ver, os setores responsáveis devem demonstrar que as
terceirizações dos referidos serviços públicos constem no Plano Municipal de Saúde,
e foram aprovadas pelo respectivo Conselho Municipal, a fim de não ficar
caracterizada transferência do serviço para um particular.

Para tanto, ressaltamos: necessário se faz que seja demonstrada a
incapacidade da rede pública para atender a demanda do diversos Sistemas, a fim
a contratação de médicos através de entidades privadas não caracterize ofensa à
regra do concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal) e utilização de
modalidade licitatória indevida.

Outrossim, tenho profundas dúvidas acerca da modalidade licitatória
adequada à tais demandas, me parecendo correto o firmamento de chamamento
público, em consonância com os critérios adotados por outras municipalidades de
nossa região, o que deve ser observado pela equipe técnica, após as adequações
necessárias.

Em relação à minuta do edital e do contrato, ambas encontram-se em
consonância com os ditames legais, eis que o termo de referência também fará
parte do edital de licitação.

Doutra banda, necessário frisar, ainda, aue o valor pago à
empresa não poderá ser superior à remuneração paga aos servidores

efetivos fconcursadosi, devendo ser levado em conta todos os elementos

que compõe a formação do oreco para tais serviços.

Saliento que nos autos não encontra-se encartados 03 (três)
orçamentos, havendo apenas dois orçamentos juntados, contrato com Município
Vizinho, PSS atual e um contrato do Município de Planalto-PR do ano de 2019, o
que serviu de base de preço, sugerindo seja realizado orçamento com mais
empresas e também que seja realizada cotação no banco de preços.
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Ao exposto, recomendo à administração pública do Município de
Planalto que seja promovida a readequação do quadro de médicos do Município a
fim de garantir a cobertura do sistema de saúde, mediante a realização de
concurso público para provimento dos cargos de médicos vagos no
município, sendo que após a adoção das medidas supramencionadas ou justificada
a  premente necessidade, nos moldes da presente fundamentação, restando
comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos requeridos, e
havendo a impossibilidade de ampliação da rede municipal, avalie-se se as novas
contratações pela via do processo licitatório possam ser realizadas pela modalidade
Chamamento Público para credenciamento.

Em caso de ser caracterizada a urgência na prestação dos serviços,
sem haver a possibilidade de espera para a realização de concurso público para
tanto, o que deve ser devidamente fundamentado pela Administração Municipal, e
após o atendimento aos apontamentos e recomenações acima expostas,
opino pela viabilidade da contratação de médico via processo licitatório no
presente caso, o qual deve ser tratado como excepecionalidade pela Administração
Municipal, recomendando que na justificativa para a continuidade do processo
licitatório seja informado em quanto tempo será realizado concurso público para
preenchimento de vagas de médicos.

Ressalto, outrossim, que em razão da vigência de PSS para
atender a presente demanda, sugiro seja realizado novo PSS, haja vista
que não há especialidades médicas na presente contratação.

Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de providências a fim de
comprovar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §1° do
art. 20 da Lei no 10.520/2002;

Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações acima apresentadas.

Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no
artigo 31 da Lei 8.666/93, conforme acima salientado.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.
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Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 12 de fevereiro de 2021.

AO ANDERSON KLAUCK

eM-4uVídico - OAB/PR n. 61.323
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANAUQ
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 12 de fevereiro de 2021,

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na fonna PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à
contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços de
profissional médico com perfil para atendimento na Estratégia Saúde da Família
(ESF) e Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com carga horária conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), nos termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/ 06/ 2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

6.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planai to@planaíto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PORTARIA N" 14 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

LUIZ CARLOS BONI. PREFEITO MUNICIPAL DE
PLANAL TO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Fica Designada como Pregoeira do Município de Planalto, Estado do Paraná, para
realizações de Licitações na Modalidade Pregão, a senhora CARLA SABRINA RlXld
MALINSKI, portadora da cédula de identidade RG n" 10.036.363-1 SSPPR. pertencente ao
quadro de semdorcs eíétivos do município e equipe de apoio o senhor CEZAR AUGUSTO
SOARES, portador da cédula de identidade RG n" 9.849.923-7 SSPPR, a senhora ANA
SARA WELTER, portadora da cédula de identidade RG n'' 9.302.771-0 SSPPR, e a senhora
JULIANA SCHERER KOBS, portadora da cédula de identidade RG n'' 10.420.057-5 SSPPR.
que terão como atribuições prestar todo o auxilio necessário a Pregoeira nas realizações das
licitações na modalidade pregão, ficando o senhor CEZAR AUGUSTO SOARES substituto
da Piegoeira.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos cinco dias do
mês dc janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

i £.
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

odT-



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei rC 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 25/02/2021 às 09:00
(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583.
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 25/02/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.pIanalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07*30 às 11*30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - Dp OBJETO
2.U E objeto desta licitação a contratação de empresa com vistas á prestação de serviços de
médicos para atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

Item Descrição

com perfil
na Atenção

Profissional médico

para atendimento

Básica, para consultas de clinica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clinica médica, pediátrica.

Uníd

HR

Quant.

1200

Valor

Unitário

102,83

Valor Total

123.396,00

OíO)
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e-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL 1200 102,83 123.396,00

■■

l.ole2
.■

Item
Descrição Unid Quant. Valor

Unitário
Valor Total

1 Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

HR 1200 102.83 123.396.00

TOTAL 1200 102,83 123.396,00
Lote 3 ' ■ i''*

■

Item
Descrição Unid Quant Valor

Unitário
Valor Total

I Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica.

HR 2400 102,83 246.792,00

üocOí
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ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL 2400
4

102,83 246.792.00

Item
Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS), com
início dos trabalhos a partir de
julho de 2021.

Uníd

HR

Quant.

2400

Valor
Unitário

102,83

Valor Total

246.792.00

TOTAL

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de RS740.376,00 (Setecentos e
quarenta mil trezentos e setenta e seis reais), conforme demonstrado no Anexo I do presente
ato convocatório. ^

3 - DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a) a
reste^edTtaf >ndicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo

2>0 dJi

0^0



município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Proço São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PÜaNAÍtO planalto - PARANÁ

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 25/02/2021.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Piiblica;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer
orgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste
Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo
de copia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As hcitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
eietuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário;
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
.  . .4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
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Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3^ - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 1" da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar rf 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser prada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link-
http //planalto.pr.gov.br/upload/downIoads/esProDosta.exeV e apresentada na forma eletrônica
em (CD - Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma)
via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida
e imprpsa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4
im rado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente

2)Oí^' i



iÀN"AÍrp.

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PLANALTO - PARANÁ

pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs. O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante, em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta espeeífíca, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias.
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital
1) Nao serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos

preço^^^' desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

^  apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
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(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL NL 005/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL NL 005/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
Iicitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° H):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2 1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

8
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9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.4 - Da qualitlcacâo Técnica:

9.2.4.1 - Comprovação de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM, do profissional
de desempenhará as funções;

9.2.4.2 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços
(anexo VIII);

9.2.4.3 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos
serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2.5 - Documentos Comnlementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os onginais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de eonferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartorio ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente^ na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h. sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço. ^

10- DO JULGAMENTO:-

2>0(N^í
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10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
lU /o(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando nao houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo Oj (tres), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
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de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro (a)
examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

^  aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,veriíicando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração. r t r

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- S^era desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

2>O  12
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se situe no
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente á
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular

3o
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do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

p.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
mterposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
11.1 - Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, de
segunda - feira à sexta - feira, no horário determinado pela própria secretaria, o qual poderá ser
das7h30màs llh30moudas 13hàs 17h;
11.2- Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;
11.3- Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;
11.4 - Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
11.5 - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
11.6 - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles;
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11.7- Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
11.8 - Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os
membros da equipe;
11.9 - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da
UBS;

11.10 - Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da
Saúde;
11.11 - A empresa contratada obriga-se a executar os serviços conforme especificações do
Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
11.12 - Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
11.13 - Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de
quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços;
11.14 - Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
11.15 - Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
11.16 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
11.17 - Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
11.18 - Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados
aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita
a usuário;

11.19 - Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;
11.20 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;
11.21 -Assegurar ao Munieípio as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

11.22 - Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.23 - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;
11.24 - Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso, sem ônus para a contratante;
11.25-Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
11.26-Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;
11.27 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributarias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Município de Planalto;

3ot^
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11.28 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
11.29 - Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
11.30 - Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do
recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à
disposição da Contratante;
11.31 -Não permitir a utilização do trabalho do menor;
11.32 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com
a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
11.33 - A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem
consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Planalto - Pr;
11-34 - E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos,
informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;
11.35 - Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fi scal, enviando
ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;
11.36 - Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do
contrato respeitando suas Cláusulas;
11.37- Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera
administrativa, civil ou penal;
11.38 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
decorrentes do cumprimento deste Contrato;
11.39 - Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, em
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;
11.40-Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;
11.41 - Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços
contratados;

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em fi rmar o instrumento de contrato ou deixar de
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apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10%^ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) O (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogado, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
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12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) -ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar^ a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) delalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solieitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

1^0 '
18



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A CONTRADA deverá apresentar, até o dia 5°(quinto) dia de cada mês, as faturas/Notas
Fiscais dos serviços realizadas ao setor responsável pela fiscalização do contrato.

14.2- A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação das
faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000
01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303
01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.2.

14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n°

14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

2)0í^' 19
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14.9- Em caso de nao cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n 1583, centro, de a 6" feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
llh30edas 13h00e I7h00.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2- 0 prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da
Lei n® 8.666/93.

Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
aqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em Igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-Ihes
assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusâo do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da publicação resumida
do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.
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16.2- o prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo
de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

16.3- Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade operacional
da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das condições estipuladas
ou a rescisão;

16.4- O início da execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do recebimento da
autorização de ser\'iços.

17 - DA CONTRATAÇÃO
1'7.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17;5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIIl, da Lei n.° 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis ás licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis. n° 1583.
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao editai, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO IX- Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planaito-PR, 12 de fevereiro de 2021

? t- .^0^) 1
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 005/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

'  portador(a) da cédula de identidade sob n°
e CPF sob

%

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
005/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar
atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

ao
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PREGÃO PRESENCIAL N"» 005/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

0(01
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fíns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, instaurado
pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 005/2021

ANEXO V-DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL W 005/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei rf 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do Jicitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
Iicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2)Or0/
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PREGÃO PRESENCIAL N'» 005/2021
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 005/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n 005/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 005/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n 005/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial rf
005/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:_

CNPJ

ENDEREÇO_ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável
referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE REGISTRO

CONSELHO

PROFISSIONAL

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence
nosso quadro técnico profissional. ao

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2021
PREGÃO PRESENCIAL N^ 005/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3 895 670-1 e
do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

' devidamente inscrita noCNPJ sob n.° ^ com sede à , N® na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador{a) o Sr(a).

t)rasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' ® sob n.° , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 005/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

0 objeto deste contrato é a contratação de empresa com vistas á prestação de serviços de
médicos para atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de Planalto , nas condições
tixadas nas cláusulas a seuuir:1  ** .. I . 1 .. ,. ^

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Estratégia
Saúde da Família (ESF) Rural,
para consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)

Unid Quaut. Valor'

Unitário
Valor Total

3o
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horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

TOTAL

Lote

Descrição IJnid Quant.

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambuiatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 04 (quatro) horas
diárias num total de 20 (vinte)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS)

TOTAL

Valor

Unitário
Valor Total

Lote 3

Descrição ünid Quant.

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambuiatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com

Vaior

Unitário
Valor Total
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carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde (SMS).

TOTAL

Descrição Unid Quant.

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em
clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF, com
carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme
programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS), com
início dos trabalhos a partir de
julho de 2021.

Vaior

Unitário

102,83

Valor Total

246.792,00

TOTAL

Paragrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
pp ^ termos, as condições expressas no edital PREGÃOPRESENCIAL N°. 005/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário O início da
execução dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do recebimento da autorização de
serviços. *

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Paragrafo Úni^ - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
^  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fisca](is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como acesso
ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista
no artigo 67 da Lei 8666/93;
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e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

i) Organizar e regular os fiuxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;
j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal,

observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando
rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos
prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, de

segunda — feira à sexta — feira, no horário determinado pela própria secretaria, o qual
poderá ser das 7h30m às 11 h30m ou das 13h às 17h;

b) Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

c) Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
e) Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
f) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico deles;

g) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do
usuário;

h) Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os
membros da equipe;

1) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento
da UBS;

j) Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da
Saúde;

k) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

1) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
m) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;

n) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
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o) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
p) Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
q) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
r) Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer
cobrança indevida feita a usuário;

s) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;

t) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

u) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão,
ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o
livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos
relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;

v) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

w) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;

x) Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso, sem ônus para a
contratante;

y) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

z) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

aa) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

bb) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

cc) Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

dd) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos
empregados colocados à disposição da Contratante;

ee) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
ff) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e
trabalhista;
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gg) A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento
sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

hh)E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência
da execução do serviço;

ii) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,
enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

jj) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência
do contrato respeitando suas Cláusulas;

kk) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;

11) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

mm) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do
andamento dos mesmos;

nn) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante,

oo) Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos
serviços contratados;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágra^ Pnmeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000
01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303
01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela AdministraçL
estara sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. '
aragrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber: *
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

2)0(0/ 36



município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça SÕo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PREFEITURA MUNICIPAL Dl A til A i T/t nu n a m ã

PLANALTO PLANALTO PARANA
I./'* 'rY/j/tuJr/-

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme diseriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acairetem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decoirentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da
publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado^ por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse
publico, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de
1993;

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisiçao de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
apos a analise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

luq e. 2.O (S>
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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